LEI Nº 3.673/94

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DE SUA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO                             

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica aprovado o convênio nº 3.118/93, datado de 02/08/1993, celebrado entre o Município de Patos de Minas  e o Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria da Educação.

Parágrafo único. O ojetivo do convênio é a continuidade das ações educacionais para o atendimento à clientela de suplência da região, mediante a cooperação entre as partes.


Art.2º  As despesas de responsabilidade do Município decorrentes da execução do convênio ora aprovado correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.                                                                                                      


Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Art. 4º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de março de 1994.


JARBAS CAMBRAIA – PREFEITO MUNICIPAL

